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DECRETO EXECUTIVO Nº. 2568/2020 
 

DECLARA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E 
UTILIDADE PÚBLICA A ANOMALIA ESTRUTURAL DA 
PONTE DO RIO PASSO LISO, NA LINHA PEDREIRA DO 
MUNICÍPIO 

 

EDUARDO BUZZATTI, Prefeito Municipal de Pejuçara, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO o relatório expedido pela Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil, acompanhada da manifestação técnica exarada pelo 

engenheiro Civil do Município, documentos integrantes deste Decreto, no qual atestam 

a necessidade de adoção de medidas emergenciais para solucionar os problemas 

estruturais encontrados na ponte localizada na Linha Pedreira, interior do Município; 

CONSIDERANDO tratar-se de uma ponte de utilidade pública, diariamente 

usada pelos moradores e demais transeuntes, transitando em veículos leves e pesados; 

CONSIDERANDO a iminência da colheita da safra de soja 2019/2020, sendo 

a sua produção a de maior importância para a economia do Município; 

 

DECRETA 

 Art. 1º Situação de Emergência, diante da existência de anormalidade 

estrutural identificada na ponte do rio Passo Liso, localizada na Linha Pedreira, interior 

do Município de Pejuçara/RS. 

Art. 2º Fica decretada como de utilidade pública a ponte mencionada no artigo 

1º deste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de fevereiro de 2020. 

 

 
 

EDUARDO BUZZATTI 
Prefeito Municipal 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
         
      PATRICIA LUIZA SCHUH 
Secretária Municipal de Administração 
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